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Termo de Fomento entre o Município de
Botucatu, através do CMDCA - Gabinete do
Prefeito e Vila dos Meninos Sagrada Família

11 $ 1;1: :1lÜE'Sela,e=HZg:lE .IH

CLAUSULAPRIMEIRA:DO OBJETO

1.1 0 presente termo de fomento, tem por objeto ministrar aulas e ações socioeducativas para crianças e
2021. les. conforme aelainaao no Plano de Trabalho apresentado e homologado em novembro de

Orçarnentár as.ser destinados recursos para atender a despesas vedadas pela respectiva Lei de Diretrizes

CLÁUSULA SEGUNDA:DAS OBRIGAÇÕES

2.1 - Para execução do presente Termo de Fomento, O Município de Botucatu, através da CMDCA
do Prefeito e a entidade Vila dos Meninos Sagrada Família. terão as seguintes obrigações:

Gabinete

2 - Caibela anproponente:aoaacomnlzação da sociedade civil assegurar à respectiva secretaria municipal. as
metas pactuadas no presente Fomentou rito. a supervisão, ao controle, à fiscalização e a avaliação das

2.2.1

2.2.2

2.2.3
2.2.4

Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados. de acordo com as diretrizes técnicas e
operaciona s definidas pelo.município e aprovados pelo conselho municipall

Proporcionar amp as e iguais condiçl)es de acesso 'à população abrangida pelos serviços assistenciais.
Manter escrituração contábil regular

ããE BIBE l11H)Tg F :::u: :; : :m::
Manter e mov mentar os recursos na conta bancária especifica observado o disposto no art. 51 da Lei

Responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoattl /'' ' '' . ''./

J

2.2.5

2.2.6

2.2.7

2.2.8

2.2.9
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Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas. previdencíários. fiscais e
comerciais relacionados à execuç.ão. do objeto previsto no termo de fomento, não 'implcando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização da
sociedade civil em relação.ao referido pagamento. os ónus incidentes sobre o objeto da parcer a ou os
danos decorrentes de restrição à sua execução
Disponibilizar ao cidadão. na sua página na internet ou. na falta desta, em sua sede. consulta ao
extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos. o objeto, a finalidade e o detalhamento da
aplicação dos recursos

Apresentar na divisão de convénios da Prefeitura. mensalmente, até o 7' dia útil do mês subsequente
por meio de relatório circunstanciado, a prestação de contas mensal. conforme cláusula 8.2 do
presente termo de fomento

2.2.1 0

2.2.11

2.2.12

2.3 Caberá à Prefeitura Municipal, através da CMDCA - Gabinete do Prefeito

2.3.1
Fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por ocasião
da ce ebração das parcerias. informando previamente e publicando em meios oficiais de comun cação
às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo: ' ' '' ' --'
Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão de
monitoramento e avaliação designada. que o homologará. independentemente da obrigatoriedade de
apresentação da prestação de contas devida pela organização da sociedade civil:
Liberar os recursos e em obediência ao cronograma de desembolso. que guardará consonância com
as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento: ' '
Promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria

E ãH IHUH31iáU IÚWáj11Ü=.=:::'s:u,:l
Viabilizar o acompanhamento pela internetdos processos de liberaçáo de recursos
Manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos resnectiyos manos de
trabalho. até cento e oitenta dias após o respectivo en cerramento: ' ' ' -'''"'-- r-

na parcenalla internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos

Instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de exfidências de
irregularidades na execução do objeto da parceria. ' ''' '' ' '-----

2.3.2

2.3.3

2.3.4
2.3.5

2.3.6
2.3.7

2.3.8

2.3.9

CLAUSULATERCEIRA DOS RECURSOSFINANCEIROS

3.1 - O montante total de recursos a serem empregados na execução do objeto do presente Termo de Fomento
êdeR$89.200.00(oitentaenovemileduzentosreais). ' ' ' '' ' -----

liÉ:lXK:!:l lg! X U nil s!=:*Ets='i:i: â: .:: : ã
3.3 - O pagamento da parcela ocorrerá até o dia 30 (trinta) do mês corrente

CLÁUSULA QUARTA: DA FORMA DE PAGAMENTO E DA MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA

'WIÊH.TUE:f: =;H:i2
=U3SZ'='nS'S!;UàliF

Banco: Caixa Económica Federal
Conta: 0292/003/13205-9
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4.2 - E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Fomento. enquanto não utilizados, em caderneta
de poupança. de Instituição financeira oficial, se a previsão do seu uso for igual ou superor a um mêsl ou em
fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de mercado aberto lastreada em título da dívida
pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores

4.3 - Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente. aplicados no objeto do termo de
fomento ou da transferência, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exig dos para osrecursos transferidos. ' ' ''

4.4 - As receitas oriundas dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro não poderão ser computadas
como contrapartida. '

4.5 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos
seguintes casos

1 - Quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida:
11 Quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da
sociedadecivilem relaçãoa obrigaçõesestabelecidas notermodefomento: ' ' ' ' --'
111 - Quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externcr
IV. Em caso de não apresentação da prestação de contas mensal. ' '' -'

«::,='=â.:lL:?73-:::'=
',.ã!:!:Hi=!'11 '==:s%g:

lilg:l:lxl HF ms'=ãi=='n=:'He.E=w,;w==E:ãg
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos
cláusulas pactuadas e as normas de regência. respondendo cada uma
rnexecução total ou parcial

partícipes, de acordo com as
pelas consequências de sua

5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos. sob pena
responsabilidade do agente ou representante da organização da sociedade civil. para

de nulidade do ato e

1 - Realização de despesas a título de taxa de administração. de gerência ou similarl
11 - Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento,'ainda que em caráter de emergências
111 - Realização de despesas em data anteriorou posteriorà sua vigêncíal ' - '' --'
IV - Realização de despesas com taxas bancárias, com multas. juros ou correção monetária inclusa\fe
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazosl ' ' ' ''- -- --- v''v,

socialealaaçãoade dãspesastcomnpublicidade. salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação
autoridades ou servidores públicosl e slríjoolos ou Imagens que caracterizem promoção pessoal de

- Repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos:

X .!=T'..11*:8ã:!E'.T..;I!=UIÍ.911hln.:E:',;.;'ÚÃIÚ .«"; ã.=FI;'L;'" ";

MÊHBlill:# : :nm:x:HBB$
V

X
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CLÁUSULA SEXTA-DAVIGÊNCIA

6.1 - Este fomento terá a vigência a partir da data de assinatura, com término previsto para 31 de dezembro de
2.022, podendo ser prorrogado até o limite de 60 meses. Em caso de prorrogação, será indicado nos termos
aditivos, os créditos e empenhos para sua cobertura, de cada parcela da despesa a ser transferida em
exercício futuro. em consonância com a atual legislação

6.2 - Sempre que necessário, mediante proposta da organização da sociedade civil devidamente justificada e
formulada. no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término. e após o cumprimento das demais exigências
legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de Fomento

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.' 13.019/2014, sem prejuízo de outros elementos
deverá conter

1- descrição sumária das atividades e metas estabelecidas
11 - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em
razão da execução do objeto até o período. com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de

111 - valores efetivamente transferidos pela administração públicas
IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil
na prestação de contas. quando não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no
respectivo termo de fomento

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelo controle interno e externo, no âmbito da fiscalização
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.

7.2 Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil. a administração pública
l)oderá, exdusivamente para. assegurar o atendimento de serviços essenciais à população, por ato próprio e
independentemente de autorização judicial. a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuaaas

1 - retomar os bens públicos em poder.da organização da sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a
modalidadeoutítuloqueconcedeudireitosdeusodetaisbens: ' ' ' ' '
11 - assumir a.responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de trabalho. no caso de
paralisação.de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi
executado pela organização da sociedade civil até o momento em que a a'dministração assumiu essas
responsabilidades. :

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

l A prestação de .contas apresen.fada pela organização da sociedade civil deverá conter elementos que
permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e
dos resultados esperados. Esta prestação deverá ser mensal, para acompanhamento. e anual, paraencerramento. ' ' ' '

8.2 - A prestaçã.o de contas mensal deve ser entregue até o sétimo día útil do mês subsequente ao do
repasse, e consistir dos seguintes documentos: '

1 - extrato da conta bancária específica
11 - Demonstrativo de despesas e receitas, inclusive de aplicação financeira
111 - Cópia dos documentos de despesas, notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do
documento. valor, dados da organização da sociedade civil e com descrição do numero (ib termo e processos

'g
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material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outrosIV - Relatório de atividades
suportesl
V - Relação de atendidos

$.1.' Serão glosados valores relacionados às metas e resultados descumprídos sem justificativa suficiente
e/ou não atender a meta de atendidos.

$ 2.' A.organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até TRINTA dias a partir do término da vigência da parceria ou no' final de cada exercício. se a
duração da parceria exceder um ano

8.3 - A prestaçã.o de contas final. ou anual. deve ser apresentada até 31 de janeiro do exercício subsequente,
nos moldes das instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. e Município de Botucatu
(p.restação.de contas do recurso total recebido no exercício. incluindo rentabilidade) Eventuais saldos não
utNizados deverão ser restituídos aos cofres municipais até 31 de dezembro do exercício a que se refere o

8.4 - A falta de prestação. de .contas nas condições estabelecidas nesta cláusula. ou a sua não aprovação
implicará em suspensão das líberações subsequentes até a correção das impropriedades ocorridas. Fica
estabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo
e f nanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio de investimento e de

de 2014 deverão con'-- -- do gestor acerca da prestação de contas. de que trata o art. 67 da Lei n' 13.019.
de fomentou vil el alldli e ue ellçacla e ae eTetlvlaaae aas açóes, de acordo com o item 7.1 deste termo

8.6 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública observará os prazos
previstos na Lei n' 13.019. de 2014. devendo concluir. alternativamente. pela: ' ' ' ' ' "''

1 - aprovação da prestação de contasl
11 - aprovação da prestação de contas com ressalvas: ou

111 - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de contas especial

8.7 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas
da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação

será concedido prazo para a organização

'-eríodoprazoro ferido no caput é l mitado a lO (dez) dias por notificação, prorrogável, no máximo. por igual
contas e comprovação de resultados. llsuaçao puollca possui para analisar e decidir sobre a prestação de

iÕ=WiW:ugx.22;ij:=muTa::!m=sZI
nos termos da legislação vigente. ' ' ' '''' ' - '-'

8.8 - A administração.pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até cento e

prorrogavel rusticontado da data de seuíodo. bimento ou do cumprimento de diligência por ela determinada.

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caputsem que as contas tenham sido
apreciadas

1 - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicosl

E,;;:=,'SÊ'Zã=i,H:;:=;n,';EE.E'':' .::%i:llàS'H.?':$Bg=1'â#ã ':Uil$.E:i=
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pela admin straçãodo elnta o final do prazo referido neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação

8.9 As prestações de contas serão avaliadas

1 - regulares, quando expressarem. de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho: ' ' ''

11 - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal quenão resulte em dano ao erário: ' ' '
111 - irregulares. quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconõmico:
d) desfalque ou desvio de dinheiro. bens ou valores públicos

ziii:ãs iiiiii ii:mxux.i.ssii::isaR=iiiaiig
suoaelegação. '

ornaniz prazo de lO (dez) anos, .contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas,
prestação de contas cIvIl deve rnanier em seu arquivo os documentos originais que compõem

a
a

CLÁUSULA NONA-DASALTERAÇÕES

a solicitamao ser en--''-'erá ser alterada a qualquer tempo,.mediante assinatura de termo aditivo, devendo
sua vigência. l aílílílildu çurri arlteceaencla mÍnIma ae 3u (tnnta) dias em relação à data de término de

ptnNão é permitida a celebração de aditamento deste Termo de Fomento com alteração da natureza do

liõlHE iHE EllgHF íl'=i="gm=::;.::m ::

hÚ:EEhiXl!:lltÜE :ãlTu: :::se fizer necessária a efetivação de
o prazo de vigência ou a utilização de

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES

Ih.111 11ElãlWil U F:s: ':n#;m! ã ':i=,'i
1- advertências l
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Rli$1UiÊllSHl: liBBl:'.Ü=ã=3u. :.E,: : {:
l0.2 Prescreve em dez anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de contas
de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria -'-'

a aplicação

l0.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da infração

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA DOS BENS REMANESCENTES

11.1 - Para osifins.deste ajuste, cons deram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos
ncorporam a- ullu cílvulviuus na parcena, necessanos â consecução do objeto, mas que a ele não se

adl?lira'"--a os fins deste Termo. equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos eventualmente
Fomento ' uzluus. [íanslormaaos ou construídos com os recursos aplicados em razão deste Termo de

1 1.3 - Os bensfremanescentes serão gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a organização da
sua extinção. lllallzóí piurriessa ae transrerencla aa propriedade à administração pública. na hipótese de

"'-e' ; WE=n=.EU'=Hg\=B#H.F:=n:!'=i.E.! u %=%'f:fb,i:'
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

llüg@$gl.llR w : u
IF l)$SE HUU:lgllEllHiXSI iE HEl%EIElãE
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

i Hl$w un :$ nw
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES GERAIS/\
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14.1

consideradas regu armenteivas adase termo de fomentoo eraobiremeüdas por telefone ou e-mail, e serão

H - as reuniões entre os representantes credenciados pelos partícipes, bem como quaisquer ocorrências que

circunstanciados. es riesle termo ae comento, serão aceitas somente se registradas em ata ou relatórios

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:DOFORO

15.1 As partes elegem o foro da cidade de
Compromisso.

:orrentes deste Termo de

E. por estarem de acordo. firmam as partes o
presença de 02(duas) testemunhas para que

de igual teor e forma na

Testemunhas

Nome:
RG:
CPF:

/+o . 3/ P'. 7 a" 7

Nome: Z'l-..-.p .5/ 6+/aq )z:.
RG: qq .?4qjyo Z.
CPF: .Íu:3z,o .#!- iP

,é,ú
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